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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 009 /2023.

[bookmark: _GoBack]VERSA SOBRE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICA SOCIAL VOLTADA ÀS MULHERES RESIDENTES EM MACAÉ, VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, QUE SE ENCONTREM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DO PAGAMENTO DO AUXÍLIO PECUNIÁRIO DENIMINADO AUXÍLIO MULHER SEGURA, COM A FINALIDADE DE PROPORCIONÁ-LAS MEIOS PARA RUPTURA DO CICLO DE VIOLÊNCIA A QUE ESTEJAM SUBMETIDAS.

Nos termos do artigo 26, do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.

Tendo em vista que o referido projeto de Lei Executivo versa ampliar a política social de auxílio dado às mulheres em condições vulneráveis vítimas de violência doméstica e familiar, através do Auxílio Mulher Segura no âmbito do município de Macaé-RJ, na qual é uma causa nobre.

Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.


Sala das Comissões, 20 de abril de 2023.


Relator
Marlon Lima








	Vereador
	Membros
	Voto do Parecer
	Assinatura

	George Jardim
	Presidente
	(      ) de acordo (      ) contrário
	

	    José Prestes
	Titular
	(      ) de acordo (      ) contrário
	

	Tico Jardim
	Suplente
	(      ) de acordo (      ) contrário
	



Parecer: (       ) Aprovado  (       ) Rejeitado   

[image: ]
image1.png




image2.png
. Palicio do Legislativo Natdlio Salvador Antunes "
APROVADO Rodovia Christino José da Silva Jinior, 5/n. Virgem Santa Cémara Municipal de Macae
DIscUssio Macaé-RJ. CEP: 37.948-010 Expediente

EM| Telefone/Fax (022) 2772-4681
—— E-mail: secretaria@cmmace.ri.qov.br





